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Câmara Municipal de Niterói
Comissão Executiva
Projeto de Lei n°        /2020

Dispõe sobre a revisão geral anual dos servidores públicos do Poder Legislativo.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Niterói, no uso de suas atribuições legais e em obediência aos termos da Constituição Federal, apresenta à consideração do Egrégio Plenário o seguinte PROJETO DE LEI:
Art. 1º O vencimento base dos cargos de provimento efetivo, bem como os comissionados do Poder Legislativo serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2020, em 1,95 % (um por cento e noventa e cinco centésimos).
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se aos servidores inativos e aos pensionistas.
Art. 2o. Os valores do Auxílio Transporte, criado pela Lei nº 775/89, e do Abono Refeição de que trata o artigo 11 do Decreto 7340/96, passam a ser respectivamente, de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais) e de R$ 389,00 (trezentos e oitenta e nove reais).
Art. 3º As despesas decorrentes com o presente Projeto de Lei correrão à conta da verba própria orçamentária.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de junho de 2020, revogadas as disposições em contrário.
 
 Plenário Brígido Tinoco, 01 de julho de 2020.
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